PROJETO DE LEI No 110, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

[bookmark: _Hlk2864938]Autoriza a execução de obra de melhoria, dispensar o lançamento e a cobrança da contribuição de melhoria, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar obra de melhoria na Estrada São Brás/Pedras Brancas, trecho compreendido entre o Trevo do KM 35, BR-158/386 e estrada sem denominação São Brás, compreendendo a pavimentação da pista com pavimentação asfáltica a quente (CBUQ), totalizando 2.629,77m², conforme mapa de localização em anexo a apresente lei.
Parágrafo único. A obra de melhoria de que trata o caput deste artigo, será executada em conformidade com o projeto técnico de engenharia elaborado pelo setor de engenharia do município.
Art. 2º É declarada de interesse público e econômico, caracterizando-se investimento de interesse público com a consequente dispensa do lançamento e da cobrança da contribuição de melhoria, da obra de melhoria de que trata o artigo 1º desta Lei.
Art. 3º A obra de que trata o artigo 1º desta Lei, será executada com recursos próprios do município.
Art. 4ºAs despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Unidade 01 – Manutenção da Sec. Mun. de Obras, Viação e Serv. Urbanos
Proj./Ativ. 1021 – Vias Públicas – Urbanas e Rurais
Elemento 4490.51.00.00.00.00.0001 – Obras e Instalações
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos treze dias do mês de dezem
bro de dois mil e vinte e um. 
______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
________________________________		
LUCAS R. FELIN DE AGUIAR 			
Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento 	

Ofício nº 798/2021 GAB 			Frederico Westphalen/RS, 13 de dezembro de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a executar obra de melhoria na Estrada São Brás/Pedras Brancas, trecho compreendido entre o Trevo do KM 35, BR-158/386 e estrada sem denominação São Brás, bem como, solicitamos atenção especial a dispensa de cobrança de melhoria para aquela obra.
Entendemos que se trata de obra de cunho estratégico para o desenvolvimento do município de Frederico Westphalen/RS, uma vez que o local objeto da pavimentação asfáltica permite acesso ao Abatedouro de Frangos Piovesan LTDA.
Salientamos a extrema relevância ao município para a realização da obra considerando que o frigorífico ali existente, por se tratar de indústria de gênero alimentício, necessita atender as regulamentações sanitárias, entre as quais, o acesso asfáltico a empresa, sendo necessária para que tenha qualidade na logística e na distribuição de seus produtos industrializados, sem relatar ainda, o acesso de centenas de funcionários e caminhões que transitam diariamente no local.
Em concordância com a Lei Orgânica Municipal, ressalta-se que compete exclusivamente ao Município legislar sobre as pautas de interesse local, onde frisa-se assuntos inerentes aos anseios da municipalidade, sempre em concordância com os demais dispositivos legais, que é o caso da natureza jurídica do presente projeto de lei.
Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
[bookmark: art30]Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Com efeito, considerando o objetivo do Projeto de lei colocado sob o crivo do Legislativo Municipal, certo de que receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o a exame e votação, sob o regime de urgência, cujo rito ora solicito, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica Municipal e conforme o Regimento Interno dessa Casa.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
